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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

= LEI Nº 5.270/2023 =
de 11 de dezembro de 2023.

Projeto de lei n° 16/2023
Autoria: Mesa da Câmara

Dispõe sobre concessão de abono
de  natal  aos  servidores  da
Câmara.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Bariri,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a concessão de um “ABONO DE
NATAL”, no mês de dezembro do corrente ano, a título de
reforçar o valor  do auxílio  alimentação,  na aquisição de
produtos do gênero alimentícios, a cada servidor no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 2º O abono previsto no artigo anterior será pago
juntamente com o “vale alimentação do mês de dezembro”
diretamente ao servidor, mediante recibo e não incorporará
aos vencimentos, tendo caráter indenizatório.

Art. 3º A despesa decorrente com a execução desta lei
correrá  por  conta  de  dotações  próprias  no  orçamento
vigente,  ficando  autorizada  as  suplementações  que  se
fizerem  necessárias.

Art.  4º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Bariri, 11 de dezembro de 2023.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= LEI Nº 5.271/2023 =
de 11 de dezembro de 2023.

Projeto de lei n° 12/2023
Autoria: Vereador Francisco Leandro Gonzalez

Dispõe  sobre  a  reserva  de  no
mínimo 10% (dez por cento) das
vagas destinadas para estagiário
aos portadores de deficiência nos
órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de
Bariri, e dá outras providências.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal;

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Bariri,
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Ficam reservadas  10% (dez  por  cento)  das
vagas  dest inadas  a  estagiár ios,  em  órgãos  da

administração  pública  direta  e  indireta  do  Município  de
Bariri, para pessoas com deficiência.

Parágrafo único. Caso o referido percentual mínimo
não seja preenchido, a Administração Pública Municipal fica
autorizada  a  completar  este  percentual  com os  demais
interessados.

Art.  2°  Serão  asseguradas  ao  estagiário  com
deficiência,  as  adaptações  necessárias  ao  desempenho  da
atividade.

Art. 3° O executivo regulamentará esta Lei no prazo
de 60 (sessenta) dias, contando a partir da data de sua
publicação.

Art.  4°  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bariri, 11 de dezembro de 2023.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Pregão Eletrônico nº 09/2023 – Homologação
O Senhor Prefeito torna público que, homologou todos

os atos praticados no Pregão Eletrônico nº 09/2023, cujo
objeto  é  a  prestação  de  serviços  de  confecção  e
fornecimento  de  camisetas  a  fim  de  compor  o  uniforme
escolar  dos educandos da Rede Municipal  de Ensino do
Município de Bariri, para o ano letivo de 2024, de acordo
com o Termo de Referência, em favor da empresa Andreoli
&  Andreoli  Ltda-EPP,  os  lotes:  01  e  02,  sendo:  2.394
camisetas  Ensino  Infantil,  R$28.728,00;  8.883  camisetas
Ensino  Fundamental,  R$106.596,00,  respectivamente,  no
valor  global  de  R$135.324,00.  Luis  Fernando  Foloni  –
Prefeito.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: e3d0-d234-d1b6-311f

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Bariri (SP), Edição nº 1570, ano XVIII, veiculado em 11 de dezembro
de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por CELSO CARLOS CAVALLIERI
(CPF ***259648**) em 11/12/2023 às 15:31:02 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Presencial, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/e3d0-d234-d1b6-311f


